
.ß\

TC-001-0s9/009/r0
contratante: prefeitura Municipar da Estância Turistica de rtu'

Contratada: Instituto UNIEMP'

Autoridade(s)queDispensou(ara¡n)aLicitação,Ratificou(aram)a
Dispensa de Licitação e st; firmou(aram) o(s) rnstrumento(s):

Herculano Castilho Passos Júnior (Prefeito) '

objeto: prestããão de serviços de assessoria técnica educacional'

Emilulgamento:DispensadeLicitação(artigo24,incisoXIII,dâ
Lei Federal no g.aaa/gz e posteriores atualizaçÕes) ' contrato

celebrado em 0B-12-08. Vtfãt R$298 ' 000' O0 ' Justificativas

apresentadas em decorrência da (s) assinatura (s) de prazo ' nos

termosdoartigo2o,incisoxrrrrdaLeicomplementarnol09/93'
pelaConselhei-raCristianadeCastroMoraes,publicada(s)no

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

GAbiNCtC dA GONSCIhCiTA CRISTIANA DE CASTRO MORAES

PRIMEIRA CÂMARA sEssÃo DE 10.12.13 ITEM NO 072

Oliveira, Flávio PoYares

rC-O24821/026/13 e

fórum Permanente das relações universidade-

institucional, a Promoção da educação e da

D. O. B. de 02-08-1-3 '
edvogado(s): Rafael Rodrigues de

Baptista e outros
a"ttp.rrfra(m) : TC-031045/026/It'
rc-0 r41 83 / 026 / 13 -

Fiscal.izada Por: UR-9 - DSF-II'
fiécafizaçåo atuaL: UR-9 DSF-I'

Emexameadispensadelicitaçäo04/0s,embasadanodispostono
inciso Xilr do artigo 24 da r_e¡ aðoãlóg, e o côntrato 133/08 forma[zado entre a

prefeitura Municipãl de ltu e o lnstiñlìo Úniãtp2 visando a prestação de serviços de

assistência ed ucaciona13'

1 Art . 24. É disPensável a licitação: XIÏI na contratação de instituição

brasi l-eira incumbida regimen tal ou estatutar iamente da Pesquisa, do ensrno ou

do desenvolvimento instituci onal-, ou de instituição dedicada à recuPeração

social do Preso' desde que a contratada detenha inques tionáveI rePutação

ético-Profiss ional- e não tenha fins lucrativos '

2 Estatuto a fls -67/83'
Artigo 2" - O Instituto UniemP'

empresa, tem Por finalj-dades o

na qualidade de

desenvolvimento

pesquisa, buscando:

(i) promover o relacionamento sistemático entre Universidade e Empresai

(ií)aproximarasculturasUniversitáriaeEmpresarial,emparticular,desenvolvendoanentalidade
de solucionar problemas, de forma conjunta, em produtos, processos' organ.i-zacionais e

marketíng; vierem a ser estabelecidos pelos governos
(iii) Promover o entrosamento entre os programas que

federal, estadual e municiPal na área de desenvolvimen to institucionaÌ e tecnológico''
na realização de projelos, programas de pesquasas

tar, aPoiar e colaborar
volvimento institucional- , na concessão e instituição de bolsas

ea{ffigggcao 
"

S-gI
pesquisadores,

SP
. Celulafl (791 5972a-rt},

O

ri
¡ogerlo,catanese@ ig,com, brnocatanese@gmeil.com

aduação, Para estágios, auxíl-ios de assistêncía a
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\,ùTRTBUNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pnulo

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

Parecer jurídico a fls.49/50
A justificativa para a dispensa seletiva encontra-se a fls'47148 e o

professores, afunos, e outros benefícios' cujas ati
tom assuntos de interesse do Insti-tuto Uniemp;

(v) atuar na formação de Centros Tecnológicos Autônomos'

(vi) atuar na intermediação de contratos' convênios e

entre Empresas e Pesquisadores' e

(vi)promover(a)aparticipaçãoconjuntaEmpresa-Universidadeemmissõesdeatualização
tecnológicanoPaísenoexterior,(b)ProgramasdeEducaçãocontinuadadesenvolvidaem
conjunto entre uníversidade e Empresa, (c) a implantação de Parques e Pólos Tecnológicos' (d) o

apoioaprogramaseprojetosdepesquisaedesenvolvimenlonasáreasdetecnologiasdeponta,
como informática, bioinformática, biotecnotogia e outras que representem avanÇos efetivos do

conhecimento,e(e)oestímuloàpesquisaeensinouniversitárioemáreasqueofereçam
perspectiva de atendimento às necessidades futuras das Empresas '

ParágrafoPrimeiro-olnstitutoUniemp,naqualidadedefórumpermanentedasrelaçõeS
universidade-empresa,buScaráaIcançar""fj-na]-idadesdedesenvolvimentoinstitucional,a
promoçãodaeducaçãoedapesqui"","t'u.,é"dodesenvolvimentodasseguintesatj-vidades:

(i) promover arividades de apoio à educação, incruindo' rnas nio-:e 
-tt:::T.1: " tt' promoção de

integração universidade-empresa com å oojetivo de incentivar a pesquisa científica e de

inovaçãotecno]-ógicaeoensinovo]-tadoparaodesenvolvimentoempresarial,(b)atividadesde
gestão, u"""""oria, consultoría e assistência prestados ao sistema e ao processo educacionar em

matérias de planejamento, organização, controle, finanças, e (c) avaliação educacional (CNAE

(rr)tt"uoor#']".rr-"au", outras publicações perj-ódicas e obras interectuais, de conteúdo têcnico' na

forma j-mpressa, eletrônica e na internet (CNAE 5813-l-/00);

(iii)promoveraconsultoriaemtecnologiadainfolmaçãosobseusprincipaisaspectos,incfuindo,
mas não se limitando ao acompanham-ento, gerência e fiscarização de projetos de informática

,rr,,:::"."i'"ti.'/o.l'r"ro.o"" de consulroria em gestão empresarial, inclui-ndo mas não se limitando a

(a)desenvo]-vimentodeserviçosdeassessoria,consultoria,orientaçãoeaSSiStência
operacionaJ-paraagestãodonegócioprestadosaempresaseaoutrasorganizaÇões,emmatéria
de pfanejamenlo, organização, re".,gerriatiu, controle orçamentário' ínformaÇão' geståo' dentre

outros, e (b) consultoria em relaçõeS públicas e comunicação, interna e externa (CNAE ?020_

,", T.o"T;"r e desenvor-ver serviços de :"q""n"":l--":11-"^:tT-î::"":.t";"t::,"".,I'"i'""rt'r'"':.'"
serviçosdeinspeçãotécnica,supervisionarcontratosdeexecuçãodeobras,supervisionare
gerenciarpro¡eto"(CNAE.t1.72-0/oo\'bemcomodesenvofveroutrasatividadestécnicas
relacionadas à engenharia e arquitetura (CNAE 7119-7l99);

(vi)promoverapesquisaedesenvolvimentoexperimentatemciênciasfísicasenaturais(CNAE?2]-0-
0,/oo),bemcomodesenvolveratividadesdeassessoriaeconsultoriatécnicaemáreas
profissionais, científicas e técnicas dj-versas (CNAE ?490-1/99);

(vi-i) desenvolver atividades de apoio à gestão da saúde (CNAE 8660-7/00) '

Parágrafosegundo-CaberáaindaaolnstitutoUniempdesenvolveroutrasatividadesque,ajuízo
daAsSembléiaGeral,sejamdeinteressenarealizaçãodeseusobjetivosestatutários.
ParágrafoTerceiro-olnstitutoUniempnãodistribuientreosseusassociados,conselheiros,
diretores,ernpregadosoudoadoreseventuaisexcedentesoperacionais,brutosoulíquidos,
dividendos,bonificações,participaçõesouparcelasdoseupatrirnônio,auferidosmedianteo
exercicio de suas atividades, e os aplica integralmente na consecução do seu objetivo sociar'

vidades sejam comprovadamente reÌacionadas

em Universidades, corn apoio empresarial;
acordos entre Universídades e Empresas e

3 Cláusufa I - objeto - fls '89/90 - proposta Pedagógica

Municipal de EducaÇão; componentes curriculares Para o

o de seleção e escolha de diretor e coordenador
aos alunospara "a Provinha Brasil"'

Õoc

da Secretaria
ensino fundamental;
pedagógico; tabulaÇão
da 2u série, entre

2

iìu
LI: c

f'lerní?t/F-ñâ1.

entro
A M PA R O SP

en

- Celutar: (tg) 9g724-t102

aplicada
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Foram consultadas 3 (três) empresasa, sendo adjudicado o objeto

àquela que ofertou o menor preço, a saber, R$ 298'000,00'

O prazo ajustado foi de 200 (duzentos) dias'

Gom base na informaçäo da fiscalizaçâo desta Corte (UR-g'

Sorocaba - fls.t 11llzg) e nos pronunciamentos do setor iurídico (lls-1261127) e da

chefia de ATJ (fts.i2B), foi assìnado prazo para que os responsáveis pela Contratante

e Contratada apresentassem as suas razões para justificar .a contratação de forma

direta, uma vez que seria possível a promoção de certame licitatório que propiciaria

confronto de propostas e cotação de valores'

Em atenção, a Prefeitura, mediante advogado constituídos, ofertou

o arrazoado de f|s.1381145.

Resumidamente, ponderou que as instituições consultadas eram

brasileiras, sem fins lucrativos, incumbidas estatutariamente ao desenvolvimento

institucional e compostas por profissionais capacitados e experientes'

Asseverou que o procedimento está inserido no poder discricionário

da administração, afora restar cbnfigurada a possibilidade de dispensa, que resultou na

ðonirataçao dä instituiçäo que melhor atendeu as necessidades do Executivo e que

cotou menor Preço.

A área jurídica (f1s.1461147) e a chefia (f1s.148) de ATJ pronunciaram-

se pela irregularidade do procedimento'

Segundo anotou citado setor desta Casa havia "a possibilidade de

realização de ¡icltação para o mister, porquanto, .,"" 3 (rês) entidades convidadas

mostraram-se aptaí a prestar o seruiço'pretendido, ce¡ramente mediante regular

ticitação outras na, *"tras condições poderiam apresentar-se ao ceÍtame"'

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PNUIO

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

É o relatório
tt

5

AMPA
, e entro
RO . SPilu

çÈ

Inle

- Celularr (19) gg7za-tt]Z

maill r er io,catanese@ ig. co nr,'o r

ci'i¡rjebrittoc atanese@8m ail.c:m
rcg,

a Gerencial Consul-toria Empreendimentos e Participaçöes Ltda' FundaÇão Franco

Brasileira de Pesquisa e Desenvolvimento-FUBRAS e Instituto uniemp'
5 Procuração a fls.132.
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TRTBUNAL DE coNTAs Do EsTADo DE sÃo pnuuo

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

GC-CCM

PRIMEIRA CÂMARA

SESSÃO DE 10112t2013 ITEM 072

PROCESSO: TC'1059/009/10

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de ltu

PREFE¡To:Sr.AntônioLuizGarvalhoGomes-atual

CONTRATADA: lnstituto UniemP
GNPJ 66.052.028/001 -80

RESPONSÁvel: Sr. Cláudio Falcone
(Termo de Ciência e Notificação - fls'100)

oBJETO: prestação de serviços de assistência técnica educacional

EMEXAME:DispensadeLicitaçaoo+{lp-9Gontrato133/08
(asiinado em 08/12108, fls. 89/99)

PRAZO: 200 dias

VALOR: R$ 298.000'00

AUTORIDADE QUE FIRMOU O INSTRUMENTO E RATIFICOU O

ATO DE DISPENõA: Sr. Herculano Gastilho Passos Júnior - ex Prefeito

ACOMPANHAM: TGs- 31045t026t11 (encaminhando ofício 248t11' ¡C 10t11 da 6"

Promotoria de ltu)
49341026113

10242/,026/,13

INTERESSADO:d.MinistérioPúblicoEstadual

ADVOGADO: Dr. Rafael Rodrigues de Oliveira
oAB/SP 263.565

A Prefeitura Municipal de ltu contratou diretamente o lnstituto

uniemp objetivandoa prestação de serviços de assistência educacional'

I rr r

fe iefo
itri6¡¡rg -rna il : rogerlo.cata nese @ig,com,br

Foram consultadas, além da contratada, mais outras duas

sendoadjudicadooobjetoàquelaqueofertouomenorpreço.

805

M PA R O SP
- Celular; (t9\ 99724,1!02

4

'- se r i ;cJ e b rittocatânes e @ g mail.com
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TRTBUNAL DE coNTAs Do EsTADo DE sÃo pnulo

GAbiNCtE dA GONSCIhC|TA GRISTIANA DE CASTRO MORAES
5

Acolhoosapontamentosdafiscalização.edeAT{queapontaram
que o procedimento nãó se amold" är'"*igè^cias estabelecidas no inciso Xlll, do artigo

24 da Lei 8666/93.

Ficou comprovado que os serviços .almejados 
poderiam ser

prestados por diversas emprer"r,-i"taö peta qual deveria ser promovido certame

licitatório, através do qual seriam confrontadas propostas de preços e de metodologia

de trabalho Para imPlementá-los'

Nota-se, ainda, que a Prefeitura.l?o d".toltllo-Y.,:'" as entidad'es

consurtadas, estatutariamente, pr""n'Jñ"riam primordialmente os requisitos necessários

paraaconsecuçãodoobjetoeocritérioparaaescolhadasmesmas'

Consignoqueoiteml,doartigo2"do...Estatutodacontratada
estaberece que ¡ncumue ãinstituiçãó o-iát""ionamentã sistemático entre universidade e

Empresa, elencando, na sequenc-ia dos demais itens' uma gama de atividades

prioritariam"nt" uinðriaOas ao nível universitário, além de outras atuações'

Enfatizoque,atravésdepesquisaprocedidaemmeugabinete,foi
apurado que outra entidade .onruriå" pJá Þ*t"itura, Fundaçäo Franco-Brasileira de

pesquisa e oesenuãM¡mento - ruoå., ã.tå t"l".ionada à Ação civil Púbtica ajuizada

peto d. Ministérió ÞUU¡ro da Paralrnã þéõ,2012.000430-7tOO1), decorrente de decisão

exarada pelo TCEpB que oectarorilr.ìã-¡nioon"idade por 5 (cinco) anos em razâo de

contratação direta, formalizad" ",i æ¡8, consideradä irregular com o município de

Bayex (PB).

Acresçoquenäofoidemonstradopornenhumadasentidades
consultadas, nem mesmo p"l" .ontr"t"J", o, parâmetros adotados para a fixação dos

ói"cot estabelecidos em suas propostas'

Realço que condenei Procedimento similar ao da esPécie, em

sessão de 24 de setembro passado , no qual esta E' Câma ra6 acolheu voto que Proferi

no TC-1 1521002110, relativo à contratação direta celebrada entre o Executivo de Jahu e

o lnstituto UniemP, que objetivou a contratação de emPresa especializada Para análise

de cenário local referente a tecnol oglas aplicadas no contexto educacional e cursos

para desenvolvimento de técnicas e referenciais pedagóg rcos pa ra o uso de tecnologias

na gestão escolar. Na oPortun idade discorri que "diante da existência de outras

instituições capazes de prestar os serviços constantes do objeto do contrato, e

considerando a excePcional idade da contratação direta, necessário se faz a utilização

como forma de ProPiciar o Pleno atendimento ao PrincíPio
de imento licitatório,

ainda, que a pesquisa de p-reços deve ser ampla e

de forma a compiovar, de forma inequívoca' que os

c
R u

E
ri

Éntrö
ana de Castro Moraes, Renato Martins Costa e D

lnt
ro

ia"

se@ gniâil,r:c,n

].mas
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TRTBuNAL DE coNTAs Do EsrADo DE sÃo pnulo

Gabinete da Conselheira CRISTIANA DE CASTRO MORAES

preços que balizaram a contratação encontram-se nos patamares praticados n-o

mercado, citando os julgados ¡'áste sentido.proferidos nos TCs 331/003/04"

ïb7lîölbat, iöslooe/.', oo7/00 1 /o 8e, 7 53/00 1 /061 
0.

Peloexposto,acolhendoospronunciamentosdosórgäosdesta
Corte, voto no ,"ntiOã O" iiregularidade da dispensa de licitação 04/08 e do contrato

133/0g, acionando-se o disposto nor ¡*¡ros XV e XXVII do artigo 2o da Lei 709/93'

Fixoopnzode60(sessenta)dias,contadosapartirdaexpiraçãodo
prazo recursal, pr¡¿-õr" o. atu.al. prùe¡to informe esta Corte acerca das medidas

adotadas trente'äð äi" decidido, sem o que haverá aplicação das sanções

estabelecidas no 
"tt¡go 

104 da citada Lei Complementar'

ApIicoàautoridadequefirmouocontratoeratificouoatode
dispensa seletiva, éil ùãt.ul"no cå.t¡lho 

'Passos Júnior' multa' a teor do disposto no

inciso ,, do art¡go-i'o¿' ãã l"¡ -z_oõlgg (ato praticado com infração à norma legal), que

estipulo em 200 (duzentas) UFESP's. Estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias' a partir do

transcurso do peiíodo de recurso, pát" a apreéentação da guia de recolhimento' sem o

qu" o débito será inscrito em dívida ativa'

Expeçam-SeoSofíciosnecessários,inclusiveà6"Promotoriade
Justiça de ltu (ofício 248t11, lC 10/11)'

z8 Centro
AM PARO SP

,"rreii¡x: (19) 790' Celula n (19) 99724' 1102

rrret/E-maìl rogerio'catan ese@ig.conr br

iüocatanese @3rñaii'c c r'n

erìtrJebf

7 Primeira Câmara, em sessão de 14 /02/2006
îerraz de Alvarenga, Acórdão publicado no
s Primeira Câmara,'em sessão de 25/lI/2008
Ferraz de Alvarenga, Acórdão publicado no
e Primeira Câmara,- em sessão de 07102/201'2

de Conselheiro Alexandre Manir Figueiredo

, relatado pelo Conselheiro Cláudio
DoE de 08/03/2006'
, relatado pelo Conselheiro Ctáudio
DoE de I'7 / 0L / 2009 '
, relatado Pelo Auditor Substituto
Sarquis, Acórdão publicado no DOE de

?:'::J::::ðâ*.r., em sessão de 31/07 /2oo't, reratado pero substituto de

ConselheiroPedroArna}doFornacialli,AcórdãopublicadonoDoEde3]-/08/2007. 6
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